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PARECER Nº                , DE 2025.
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 9, DE 2021.
De autoria do Nobre Deputado Tenente Nascimento, o projeto em epígrafe tem por escopo instituir, no Calendário Oficial do Estado de São Paulo, o "Dia da Celebração da Vida Humana", a ser comemorado anualmente em 22 de janeiro.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 05/02/2021 a 11/02/2021, não recebendo emendas.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, não recebendo substitutivos.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.

Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a inegável relevância ética, moral e humanitária do objeto deste Projeto de Lei.
A propositura visa celebrar o bem jurídico mais precioso tutelado pelo nosso ordenamento: a vida. Ao instituir uma data dedicada à celebração da vida humana, o Estado de São Paulo reafirma o compromisso com a proteção da existência desde a sua concepção, reconhecendo que o direito à vida é o alicerce sobre o qual se erguem todos os demais direitos fundamentais. A medida transcende o simbolismo de uma data comemorativa, atuando como um farol de conscientização contra a banalização da vida e em defesa dos indefesos.

O reconhecimento oficial desta data evidencia a necessidade de fomentar uma cultura que valorize a maternidade, a família e a dignidade do ser humano em formação. A aprovação da norma contribui para o fortalecimento dos valores civilizatórios que repudiam a violência contra o nascituro, alinhando-se aos princípios naturais e jurídicos que consideram a vida um dom inviolável e indisponível.
Sob o aspecto da competência legislativa, a matéria é de inquestionável interesse estadual. A instituição de datas comemorativas que visam promover valores sociais, culturais e éticos de alta relevância para a população está perfeitamente alinhada às atribuições desta Casa Legislativa. 

Diante da nobreza da causa e do mérito inquestionável da defesa da vida, este Relator manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei. Sua aprovação traduz o compromisso desta Casa em ser a voz daqueles que ainda não podem falar, garantindo que São Paulo seja um estado que celebra, acolhe e protege a vida.
Sala das Comissões, 
Deputado Capitão Telhada
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